
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Seção de Assessoria Administrativa

REQUERIMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Ao Diretor Administrativo

ANTONIO VALDECI NOBLES

Solicitamos a esta Diretoria a contratação dos serviços, conforme informações essenciais que
seguem abaixo descritas.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Setor Requisitante: Divisão de Serviços Gerais

Responsável pela Demanda: João Castro Pereira Matrícula:00144

E-mail: castro@mprr.mp.br Ramal: 2911

1. OBJETO, ESPECIFICAÇÕES e COTAÇÕES

Prestação do serviço de abastecimento de água tratada e de coleta de esgoto, visando atender o Edifício-Sede da PROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE RORAIMA, Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e Casa 4 do Conjunto dos Desembargadores em Boa Vista, e nas Promotorias de Justiça de
Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Caracaraí, Pacaraima, Rorainópolis, São Luiz e as residências institucionais habitadas pelos Promotores de Justiça titulares;
pertencentes ou utilizadas por este Órgão Ministerial.

2. NECESSIDADE (Finalidade)

a) necessidade da utilização de água tratada para dar suporte as atividades regulares em especial nas Copas;

b) conservação dos prédios por meio da limpeza das áreas comuns, gabinetes, secretarias, banheiros;

c) Manutenção dos jardins externos;

d) necessidade do serviço de coleta de esgoto.

3. JUSTIFICATIVA

O serviço é primordial para o desenvolvimento das atividades institucionais, pois, sem o fornecimento de água, fonte vital para a sobrevivência humana, as
atividades deste Órgão  Ministerial estariam comprometidas, sendo imprescindível a presente contratação;

4. OUTRAS INFORMAÇÕES/DOCUMENTOS RELEVANTES

 

 

Responsável pela Formalização da Demanda

Documento assinado eletronicamente por JOAO CASTRO PEREIRA,
Chefe de Divisão, em 27/01/2022, às 16:25, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0459064 e o código CRC 374CF95B.

Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br

19.26.1000000.0000817/2022-40 0459064v3

RFD - Requerimento de Formalização da Demanda SAAD 0459064         SEI 19.26.1000000.0000817/2022-40 / pg. 1



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO:

1.1 Prestação do serviço de abastecimento de água tratada e de coleta de esgoto, visando
atender o Edifício-Sede da PROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e Casa 4 do Conjunto dos
Desembargadores em Boa Vista, e nas Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim,
Mucajaí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Considerando ser o único fornecedor / concessionário público do serviço de
abastecimento de águas e coleta de esgoto, no Estado de Roraima, de acordo
com DECRETO-LEI Nº 490, DE 4 DE MARÇO DE 1969.

2.2 Considerando que o abastecimento de água: constituído pelas atividades, infraestrutura
e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as
ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

2.3 Considerando que o esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestrutura
e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados de
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o lançamento final no meio ambiente;

2.4 Considerando que a drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de
atividades, infraestrutura e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais,
de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento
e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;

2.5 Considerando a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades,
infraestrutura e instalações operacionais de coleta, transporte, transferência, tratamento e
destinação final do lixo domiciliar e do lixo originário de varrição e limpeza de logradouros
públicos.

2.6 Considerando a necessidade da utilização de água tratada para dar suporte as
atividades regulares, em especial na copa, banheiros, jardins, conservação do prédio por
meio da limpeza, bem como o serviço de coleta de esgoto, quando existir, faz-se
imprescindível a presente contratação;

2.7 Considerando a destinação correta dada aos resíduos sólidos produzidos por este órgão
Ministerial;

2.8 Considerando que o tratamento de água consiste em procedimentos físicos e químicos
que são aplicados na água para que esta fique em condições adequadas para o consumo. O
processo de tratamento livra a água de qualquer tipo de contaminação, evitando, assim, a
transmissão de doenças, verminoses e endemias como cólera e evitam o lançamento da
poluição dos dejetos humanos nos lençóis freáticos, rios, lagos e nascentes;

2.9 Cabe ressaltar que a contratação do serviço é primordial para o desenvolvimento das
atividades institucionais, pois, sem o fornecimento de água, fonte vital para a sobrevivência
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humana, as atividades do órgão estariam comprometidas.

 

3 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:

3.1 O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos
termos da Lei n° 10.520 de 2002, e do Decreto 10.024 de 2019.

 

4 – DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:

O fornecimento de água e a coleta de esgoto ocorrerá nos seguintes locais e endereços:

Em Boa Vista

a) Prédio Sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima (Avenida Santos
Dumont, 710 - São Pedro)

b) Anexo Sede Administrativa (Av Benjamim  Constant, nº  00320. São Pedro);

c) Espaço da Cidadania (RUA CORONEL MOTA - 557 - CENTRO);

d) Casa nº 4 do Conjunto dos Desembargadores ( nº 00837 - D, São Pedro).

Alto Alegre 

RUA MONTE RORAIMA S/N. CENTRO

Bonfim

RUA MARIA DEOLINDA DE FRANCO MEGIAS, NUM, Q17 – L369. CIDADE NOVA

Mucajai

AV NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 2966 - CENTRO

Pacaraima

Rua Guiana, s/nº - Centro

Rorainópolis

R. PEDRO DANIEL, 639 - CENTRO

São Luiz

RUA PAIVA BRASIL, 54 CENTRO

 

5 - DA AVALIAÇÃO DO CUSTO:

5.1 Estima-se que o montante da presente contratação é de  R$ 29.731,00 (vinte e nove mil,
setecentos e trinta e um reais), sendo que este valor se destina a cobrir as despesas que
serão realizadas no exercício de 2022.

5.2 O valor referente ao item 5.1 é meramente estimativo, baseando-se na média das faturas
dos anos de 2019, 2020 e 2021, como descrito em Relatório anexo, SEI nº 0459069;

5.3 Em virtude do ano de 2020 e 2021 terem sido  atípicos com o COVID-19, houve reduzido
consumo de água em razão da necessidade do isolamento social com a implementação do
"HOME OFFICE" aos membros, servidores e estagiários na Capital e no Interior. Por isso a
utilização da média dos três anos como parâmetro.

5.4 Salientem-se que foi acrescido uma margem de segurança com percentual de  15% sobre
os valores pagos na média dos três anos.
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6 – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

6.1 São deveres da Procuradoria - Geral de Justiça do Estado de Roraima:

6.2 Realizar os pagamentos relativos ao consumo mensal de água e coleta de esgoto, ou
relativo ao mínimo faturável;

6.3 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências de suas unidades.

6.4 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA.

6.5 Outros decorrentes da Lei ou das especificações deste documento.

6.6 São deveres da CONTRATADA:

6.6.1 Prestar o serviço de abastecimento de água e coleta de esgoto dentro dos termos legais
e regulamentares.

6.6.2 Garantir o fornecimento ininterrupto de água, salvo comunicação prévia, por motivos
devidamente justificados, informando na ocasião, o prazo de restabelecimento do serviço.

6.6.3 Assumir a responsabilidade por danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento de água potável e coleta de
esgoto. A CONTRATADA é responsável por todos encargos sociais, trabalhistas, fiscais,
comerciais, bem como pelos relativos às entidades de classes e de outros que porventura
venham a ser criados pelo Governo Federal, Estadual e/ou Municipal.

6.6.4 Responsabilizar-se por seus empregados em decorrência dos serviços prestados,
respondendo inclusive pela imediata indenização de danos por eles eventualmente
causados nas dependências da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima
(Edifício - Sede, Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania, Anexo do Espaço da
Cidadania e Casa 4 do Conjunto dos Desembargadores), quer seja por dolo, culpa, ou
qualquer outro motivo.

6.6.5 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração que venha a ser praticada por
seus empregados quando da execução dos serviços, objeto deste Contrato.

6.6.6 Indenizar a CONTRATANTE pelos prejuízos atribuídos a interrupções, variações e/ou
perturbações do fornecimento de água e coleta de esgoto.

6.6.7 Outros decorrentes da Lei ou das especificações deste documento.

 

8 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

8.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784 de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

 

9 – CONTROLE DE EXECUÇÃO:

9.1 A execução do Contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor(a) designado(a)
pela Diretoria Administrativa da Procuradoria - Geral de Justiça do Estado de Roraima na
forma do art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, e art. 31 da IN/MPOG nº 02/2008;

9.2 O Agente Fiscalizador anotará em registro próprio todas as ocorrências relativas à
CONTRATADA, bem como as notas obtidas na avaliação de seu desempenho.

 

9.3 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
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A regra geral, contida no caput do art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993, prevê que a duração dos
contratos administrativos deve coincidir com a vigência dos respectivos créditos
orçamentários, ou seja, o prazo de validade dos contratos administrativos não pode
ultrapassar os limites de vigência dos créditos orçamentários correspondentes, porém a
própria Lei de Licitações apresenta três casos em que o prazo de vigência do contrato
poderá ultrapassar o crédito orçamentário. Esse Processo será para o exercício 2022, indo
até o mês de fevereiro, quando entra em vigor o novo crédito orçamentário de 2023.

10 - DA REVISÃO DOS PREÇOS:

10.1 Serão automaticamente aplicáveis, independentemente de qualquer procedimento
administrativo, os reajustes autorizados/homologados pela ANA (Agência Nacional de
Águas).

 

11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei nº 10.520 de
2002, a CONTRATADA que:

11.2 Cometer fraude fiscal;

11.3 Comportar-se de modo inidôneo;

11.4 Fraudar na execução do contrato;

11.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação.

11.7 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.8 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE;

11.9 Multa moratória de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.10 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

11.11 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.12 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Procuradoria - Geral de
Justiça do Estado de Roraima, pelo prazo de até dois anos;

11.13 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.14 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.15 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666 de 1993, a
CONTRATADA que:

11.15.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

11.15.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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11.15.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados;

11.15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993;

11.15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

11.15.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

Documento assinado eletronicamente por JANIO LIRA JUCA,
Assistente Administrativo, em 28/01/2022, às 09:10, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0459068 e o código CRC 38DF20FE.

19.26.1000000.0000817/2022-40 0459068v6
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

RELATÓRIO Nº 0296671

Mapa de consumo de água (Interior e Capital)

2019 2020 2021 Média 15,00% TOTAL
39.810,51 18.337,28 19.411,34 25.853,04 3.877,96 29.731,00

Documento assinado eletronicamente por JANIO LIRA JUCA,
Assistente Administrativo, em 28/01/2022, às 08:57, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0459069 e o código CRC F88B464A.

Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br
19.26.1000000.0000817/2022-40 0459069v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

CI - MEMORANDO Nº 0459190

Ao Diretor Administrativo

ANTONIO VALDECI NOBLES

 

 

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de água esgoto

 

 

Sr. Diretor,

 

Ao cumprimentá-lo, encaminho processo para contratação de empresa para fornecimento de
água e esgoto para os prédios da capital e interior, para apreciação e demais
encaminhamentos.

Documento assinado eletronicamente por JANIO LIRA JUCA,
Assistente Administrativo, em 28/01/2022, às 09:12, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0459190 e o código CRC 9EE581ED.

Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br
19.26.1000000.0000817/2022-40 0459190v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - DA - Nº 0459236/2022

Ciente da demanda.

Encaminhe-se à Seção de Compras, Contratos e Convênios para providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO VALDECI
NOBLES, Diretor(a) de Departamento, em 28/01/2022, às 10:14,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0459236 e o código CRC 719C1BF1.

19.26.1000000.0000817/2022-40 0459236v2

Despacho DA 0459236         SEI 19.26.1000000.0000817/2022-40 / pg. 9



MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - SCCC - Nº 0459436/2022

       Ao Departamento Orçamentário e Financeiro,

        Para informar a disponibilidade orçamentária para pagamento de
contas no exercício de 2022, conforme solicitado no RFD nº 0459064.

 

Documento assinado eletronicamente por ILMARA DA SILVA
TRAJANO, Chefe de Seção, em 28/01/2022, às 12:39, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0459436 e o código CRC 78C119B6.

19.26.1000000.0000817/2022-40 0459436v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR -
www.mprr.mp.br

 

A SCCC,

Informo que há disponibilidade orçamentária conforme detalhamento no quadro abaixo:

Classificação Funcional
Programática

Categoria Econômica e Elemento
de Despesa

Saldo em
R$

03091004.2182 - 339039 8.498.593,00

 

Havendo autorização para emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s), a(s) mesma(s) deverá(ão)
ser(em) emitidas com a seguintes informações:

Elemento de
Despesa

Subelemento Fonte

339039 44 101

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por DIOGO FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA, Diretor(a) de Departamento, em 31/01/2022, às 09:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0459757 e o código CRC 0449590E.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - SCCC - Nº 0459924/2022

 À PGJ.

Considerando o Requerimento de Formalização de Demanda - RFD 0459064.

Considerando o Termo de Referência - TR 0459068.

Considerando a informação de disponibilidade orçamentária - 0459757.

Encaminho os autos pra Decisão de autorização da Procuradora-Geral de Justiça. 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 31/01/2022, às 11:02, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0459924 e o código CRC 6C0A9F73.

19.26.1000000.0000817/2022-40 0459924v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DECISÃO - PGJ - Nº 0459934/2022

Considerando o Requerimento de Formalização de Demanda - RFD 0459068.

Considerando o Termo de Referência - TR 0459068.

Considerando a informação de disponibilidade orçamentária - 0459757.

Presentes os requisitos, AUTORIZO, a abertura de processo. 

Documento assinado eletronicamente por JANAINA CARNEIRO COSTA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 31/01/2022, às 11:15, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0459934 e o código CRC DC477B2C.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - SCCC - Nº 0459976/2022

Ao Diretor-Geral.

Considerando a Decisão PGJ 0459934, encaminho o Termo de Referência - TR 0459068 para
aprovação e, posteriormente, encaminhamento à CPL. 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 31/01/2022, às 11:28, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0459976 e o código CRC 24F5BD66.

19.26.1000000.0000817/2022-40 0459976v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - DG - Nº 0460047/2022

Aprovo o termo de referência 0459068 (art. 14, II, do Decreto 10.024/2019 e art.7º, inciso I da Lei
nº 8.666/93), nos termos da justificativa apresentada.

Encaminhe-se à CPL para prosseguimento do feito.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CLESIO MOTTA
DE ROSSO, Diretor Geral, em 31/01/2022, às 12:10, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0460047 e o código CRC 7C92719B.

19.26.1000000.0000817/2022-40 0460047v2

Despacho DG 0460047         SEI 19.26.1000000.0000817/2022-40 / pg. 15



MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PARECER - PGJ/CPL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cuidam os autos, instaurado a partir do RFD SAAD 0459064, que versa sobre o pagamento
de despesas referente ao fornecimento de água tratada e coleta de esgoto para o Edifício-
Sede e Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e “Casa 4” do Conjunto dos
Desembargadores e das Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Pacaraima,
Rorainópolis e São Luiz, cujos imóveis são pertencentes ou utilizados pelo Ministério
Público do Estado de Roraima, no Exercício de 2022.

Inicialmente, consta no documento nº 0459068 Termo de Referência com delimitação do
objeto, justificativa, dentre outros aspectos, devidamente aprovado pela Diretoria-Geral no
Despacho nº 0460047.

A referida despesa perfaz o valor total de R$ 29.731,00 (vinte e nove mil, setecentos e trinta e
um reais),discriminados, conforme Relatório SAAD 0459069.

O valor total foi apurado a partir das médias das faturas dos anos de 2019, 2020 e 2021,
acrescido de uma margem de segurança de 15% (quinze por cento), em virtude dos anos de
2020 e 2021 terem sido atípicos com a Pandemia de COVID-19. Houve reduzido consumo
de energia elétrica em razão da necessidade de isolamento social e com a implementação
do "HOME OFFICE" aos membros, servidores e estagiários na Capital e no Interior, mesmo
com o aumento nas tarifas, o consumo em valores monetários, permaneceu quase
inalterado.

A autorização para abertura do processo consta no documento 0459934 e informação de
disponibilidade orçamentária no documento 0459757, a qual correrá por conta do Programa
03.091.004.2182, Elemento de Despesa 339039, subelemento 44,  fonte 101.

É o relatório.

Vieram os autos à Comissão Permanente de Licitação.

A despesa a que se refere a solicitação está dispensada de licitação por ser inexigível, ao teor
do que dispõe o art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, isto porque a COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTOS DE RORAIMA - CAER (CNPJ 05.939.467/0001-15) é a única empresa a prestar o
serviço de abastecimento de água no Estado de Roraima, motivo pelo qual resta inviável a
competição.

A contratação do serviço é primordial para o desenvolvimento das atividades institucionais,
pois, sem o fornecimento de água, fonte vital para a sobrevivência humana, as atividades do
órgão estariam comprometidas.

A regularidade fiscal e trabalhista da contratada resta parcialmente, bem como Consulta
Consolidada junto ao Tribunal de Contas da União, demonstradas no
documento 0460907. Acrescento tão somente o entendimento do TC 004.389/96-4 (Decisão
nº 431/97) - TCU, que dispõe:

 

Consulta formulada pelo Secretário de Controle Interno do Superior Tribunal de Justiça
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relativa à contratação de empresas paraestatais sem a apresentação das certidões
comprobatórias de regularidade junto ao INSS e ao FGTS. Possibilidade de a Administração
Pública contratar os entes paraestatais detentores do monopólio de serviços públicos
essenciais, mesmo sem a apresentação das citadas certidões. Princípio da continuidade do
serviço público e da supremacia do interesse público. Pagamento dos valores devidos.
Proibição do locupletamento da Administração Pública. Necessidade de apresentação de
justificativas devidas e da autorização da autoridade superior do Órgão. Comunicação dos
fatos ao Conselho Curador do FGTS e ao INSS. Remessa de cópia da Decisão, Relatório e Voto
ao responsável. Arquivamento dos autos. Relatório do Ministro Relator: GRUPO I - CLASSE III –
PLENÁRIO TC 004.389/96-4 NATUREZA: Consulta. ÓRGÃO: Superior Tribunal de Justiça.
RESPONSÁVEL: Paulo Roberto Loureiro de Alencar, Secretário de Controle Interno. (Grifei)

 

Observe-se, ainda, que a lei nº 8.666/1993 deu contornos distintos às contratações em que a
Administração Pública contratante é mera usuária de serviço público. Nessa hipótese, as
regras pertinentes são ditadas pelo concessionário ou permissionários, sem sujeição a
algumas regras do referido diploma. É nesse sentido o comando do art. 62, §3º, II, da lei nº
8.666/93. Entretanto, esta Comissão compreende a possibilidade de substituição do
instrumento de contrato por outro equivalente, conforme determina o citado art. 62, caput.

Ante ao exposto e em observância aos princípios da eficiência e da continuidade do serviço
público, esta Comissão opina pelo pagamento das despesas com fornecimento de água
tratada e coleta de esgoto do Edifício-Sede, Espaço da Cidadania, “Casa 4” do Conjunto dos
Desembargadores, Anexo Administrativo e das Promotorias de Justiça de Alto Alegre,
Bonfim, Mucajaí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz, do Ministério Público do Estado de
Roraima, Exercício 2022, seja efetuado mediante Inexigibilidade de Licitação, nos termos do
art. 25, caput, da lei 8666/1993, no valor total de R$ 29.731,00 (vinte e nove mil, setecentos e
trinta e um reais), à sociedade de economia mista COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RORAIMA - CAER (CNPJ 05.939.467/0001-15).

Encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, para emissão de parecer,
nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993.

Após a ratificação da Autoridade Superior, pugno por nova vista para publicação do
respectivo extrato e alimentação do Sistema SAGRES-LICITAÇÕES.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ MARDEN MATOS
CONDE, Membro da Comissão Permanente de Licitação, em
03/02/2022, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0460870 e o código CRC 9A7573CC.

19.26.1000000.0000817/2022-40 0460870v4
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.939.467/0001-15 DUNS®: 901316505
Razão Social: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA CAER
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN
FGTS
Trabalhista Validade: 04/04/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Sem Informação
Sem Informação

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/02/2022 18:22 de
CPF: 393.118.643-15      Nome: LUIZ MARDEN MATOS CONDE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 01/02/2022 19:26:20 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA CAER 
CNPJ: 05.939.467/0001-15 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMAMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Expediente de 27JAN2022

PROCURADORIA GERALPROCURADORIA GERAL

PORTARIA Nº 074 - PGJ, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso
de suas atribuições legais;
 
R E S O L V E :
 
Remover o servidor LUNÃ VINICIUS MELO DE MAGALHÃES, ocupante do cargo de Chefe de Seção, da
3ª Titularidade da Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher para a Promotoria de Justiça da Comarca de
Bonfim/RR, a partir de 13DEZ2021, conforme Processo SEI nº 119.26.1000000.0014360/2021-70.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

(Assinado Eletronicamente)
Janaína Carneiro Costa

Procuradora-Geral de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por  JANAINA CARNEIRO COSTA,  Procurador(a)-
Geral de Justiça, em 27/01/2022, às 12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 
A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código  verificador
0458558 e o código CRC 7A7587A0.

PORTARIA Nº 076 - PGJ, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso
de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 19.26.1000000.0000345/2022-25;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2022, pelo período de 1 (um) ano, os servidores abaixo para
comporem  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima,  com
fundamento no art. 51, caput e §4º da Lei nº 8.666/1993, respectivamente:
 
ANA PAULA VERAS DE PAULA - Presidente da CPL
KATIÚSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES - Membro
LUIZ MARDEN MATOS CONDE - Membro
FERNANDO MENDES FERREIRA LEITE - Suplente
FRANCIELE COLONIESE BERTOLI - Suplente
JARBAS ERNANI NOGUEIRA BOHN - Suplente 

Art. 2º -  Designar, com arrimo no art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/2002, a partir de 1º de fevereiro de
2022,  pelo  período  de 1  (um)  ano,  os  servidores  abaixo  indicados para  atuarem como Pregoeiros  do
Ministério Público do Estado de Roraima:

SICOJURR - 00077603
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ANA PAULA VERAS DE PAULA - Pregoeira
KATIÚSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES - Pregoeira
LUIZ MARDEN MATOS CONDE - Pregoeiro
 
Art. 3º - Designar, nos termos do art. 4º, §1º da Resolução nº 11, de 17 de dezembro de 2007, pelo prazo
de 1 (um) ano,  os  servidores abaixo para comporem a Equipe de Apoio  dos Pregões realizados pelo
Ministério Público do Estado de Roraima:
 
Equipe de Apoio:
 
CEDRIC CAROL PATRICIAN WILLIAMS FILHO
EDUARDO FABIO LOURETO DA COSTA 
FABIANA SILVA E SILVA 
FERNANDO MENDES FERREIRA LEITE
FRANCIELE COLONIESE BERTOLI
FRANCISCO RAFAEL RAMOS RABELO 
JANIO LIRA JUCÁ
JARBAS ERNANI NOGUEIRA BOHN
JOSE CEZA ARAUJO 
KEILA POLIANA DE SOUZA NUNES 
LARA PEREIRA DE OLIVEIRA 
LEONARDO SOLIGO GOMES
LIVIA JUCIENE SILVA DE SOUZA MATOS
MARAIZA DOS SANTOS LENDENGUE DE SIQUEIRA
MARCELO SEIXAS
MARCOS MILTON RODRIGUES
RICARDO DE SOUSA RODRIGUES 
TAMIRES MORAES E SILVA
THALITA LIVIA ISRAEL FERREIRA
WESLEY ALVES FELIPE 
WESLEY DOS SANTOS BEZERRA
 
Art. 4º -  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2022. Revoga-se a Portaria nº 065 -
PGJ, de 1º de fevereiro de 2021.
 
Art. 5º - Publique-se e cumpra-se.
 

(Assinado Eletronicamente)
Janaína Carneiro Costa

Procuradora-Geral de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por  JANAINA CARNEIRO COSTA,  Procurador(a)-
Geral de Justiça, em 27/01/2022, às 12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 
A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código  verificador
0458927 e o código CRC F31B299A.

ERRATA :
-Na Portaria nº 073 - PGJ, de 26JAN2022, publicada no DJE nº 7079, de 27JAN2022:
Onde se lê: … “ 2ª Titularidade da 2ª Promotoria de Justiça Criminal ” . . .
Leia-se: …  “ 3ª Titularidade da 2ª Promotoria de Justiça Criminal ” . . .

SICOJURR - 00077603
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PARECER - PGJ/DG/ASSJURDG

PROCESSO SEI nº 817/2022-40

ORIGEM: Departamento Administrativo

ASSUNTO: Prestação do serviço de abastecimento de água tratada e de coleta de esgoto,
visando atender o Edifício-Sede, Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e “Casa 4” do
Conjunto dos Desembargadores e das Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí,
Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz, cujos imóveis são pertencentes ou utilizados pelo
Ministério Público do Estado de Roraima, no exercício de 2022.

 

 

 

Cuida-se de procedimento administrativo que tem por escopo a aquisição
de serviço de abastecimento de água tratada e de coleta de esgoto, visando atender o
Edifício-Sede, Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e “Casa 4” do Conjunto dos
Desembargadores e das Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Pacaraima,
Rorainópolis e São Luiz, cujos imóveis são pertencentes ou utilizados pelo Ministério
Público do Estado de Roraima, no exercício de 2022.

O procedimento em epígrafe encontra-se instruído pelos seguintes
documentos:

Requerimento de Formalização da Demanda, evento de nº 0459064;

Termo de Referência, evento de nº 0459068;

Disponibilidade Orçamentária e Financeira, evento de nº 0459757;

Decisão exarada pela Procuradora-Geral de Justiça, evento de nº 0459934;

Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente, evento de
nº 0460047;

Parecer emitido pela Comissão Permanente de Licitação – CPL,
manifestando-se pela contratação direta da sociedade de economia mista COMPANHIA DE
ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA—CAER (CNPJ 05.939.467/0001-15), mediante
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, caput, da Lei 8666/1993, no valor total de
R$ 29.731,00 (vinte e nove mil, setecentos e trinta e um reais, para fornecimento de água
tratada e coleta de esgoto;

Declaração SICAF e Certidão Consolidada do Tribunal de Contas da União,
evento de nº 0460907;

Estatuto de Criação da CAER, evento nº 0460909;
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Contrato de Concessão CAER, evento nº 0460908;

Portaria de Composição da CPL, evento de nº 0460910;

Após, vieram-me os autos para cumprimento do disposto no artigo 38,
inciso VI da Lei 8.666/93.

É o relato do necessário. Passa-se à manifestação.

Inicialmente, registra-se que a análise da pretendida contratação ocorrerá à
luz dos ditames da Lei nº 8.666/93, ante os critérios de conveniência e oportunidade, em
que pese a sanção da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, qual seja, Lei nº
14.133, que encontra-se em vigor, desde a data de sua publicação, mas prevê a possibilidade
da Administração Pública licitar ou contratar diretamente utilizando a Lei nº 8.666/93 ou
esta Novel Lei. Veja-se:

Lei nº 14.133/2021:

[…]

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do
art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas
no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no
referido inciso.

[...]

Art. 193. Revogam-se:

[...]

II – a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei.
 

A aplicação da Lei nº 8666/1993 neste caso dar-se-á pela necessidade da
Administração readequar suas rotinas às novas regras estabelecidas no ordenamento
jurídico, conforme determinado pelo sobredito art. 193 da Lei nº 14.133/2021 como período
de transição.

Assim, em cumprimento ao disposto no artigo 38, inciso VI da Lei 8.666/93,
passa-se à análise da pretendida contratação.

Com efeito, destaca-se que o objeto do presente parecer cinge-se aos
aspectos meramente jurídicos envolvidos no procedimento trazido a exame, não cabendo a
esta Assessoria Jurídica adentrar nas questões técnicas e econômicas, nem no juízo de
conveniência e oportunidade da contratação pretendida.

Antes de adentrar ao objeto meritório do presente, inicia-se a análise acerca
da regularidade processual. Observa-se que o procedimento encontra-se devidamente
instruído, destacando-se os seguintes documentos:

1. Termo de Referência, conforme evento de nº 0459068 delimitando o
objeto, justificativa, especificações do objeto, valor da contratação, responsabilidade das
partes, infrações e sanções administrativas, entre outros, em obediência ao que
determinam os arts. 7º e 14, da Lei 8.666/93, confira-se:

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

I - projeto básico;
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II - projeto executivo;

III - execução das obras e serviços.

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob
pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

2. Certidões/Declarações, com o fito de comprovar a regularidade fiscal e
trabalhista, evento de nº 049090, com pendências. Contudo, no âmbito da regularidade
fiscal, há casos em que se permite à Administração contratar empresas estatais prestadores
de serviço público, sem a apresentação das citadas certidões.

Isso ocorre quando tratar-se de serviços de caráter essencial, como no caso
em tela, que o objeto da presente contratação refere-se à aquisição de serviço de
abastecimento de água tratada e coleta de esgoto para atender as necessidades do Edifício-
Sede, Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e “Casa 4” do Conjunto dos
Desembargadores e das Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Pacaraima,
Rorainópolis e São Luiz, cujos imóveis são pertencentes ou utilizados pelo Ministério
Público do Estado de Roraima Nesse contexto, a Lei 7.783/89, que define as atividades
essenciais, em seu art. 10, inciso I, reconhece o tratamento e abastecimento de água como
serviço essencial, veja-se:

Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais:

I – tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia
elétrica, gás e combustíveis.

Desta feita, a presente contratação se amolda a excepcionalidade, diante do
caráter essencial e emergencial de tais serviços, bem como em razão dos princípios da
continuidade do serviço público e da supremacia do interesse público.

Aplica-se o princípio da continuidade do serviço público em razão de duas
premissas, as quais estão devidamente demonstradas por meio dos documentos constantes
no procedimento em comento.

A primeira premissa é por conta do caráter essencial do serviço a ser
contratado, ou seja, sem a sua aquisição haverá uma violação ao princípio da continuidade
do serviço público, já que o serviço é primordial para o desenvolvimento das atividades
institucionais, pois, sem o fornecimento de água, fonte vital para a sobrevivência humana,
as atividades deste Órgão Ministerial restariam-se comprometidas.

Já a segunda premissa consiste na demonstração de que não existe
nenhuma empresa do ramo em regular situação com o INSS e o FGTS, o que é aferível de
forma notória, considerando que apenas a empresa a ser contratada, qual seja, Sociedade
De Economia Mista Companhia de Águas e Esgotos de Roraima – CAER (CNPJ
05.939.467/0001-15) é a responsável pela prestação de tais serviços de modo estatal. Nessa
linha de pensamento, cabe mencionar o Decreto-Lei nº 490/69, que autorizou o Poder
Executivo a criar Companhias de Águas e Esgotos para Roraima, conforme art. 1º, veja-se:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir as seguintes
sociedades de economia mista, denominadas Companhia de Águas e
Esgotos do Amapá (CAESA), Companhia de Água e Esgotos de Rondônia
(CAERD) e Companhia de águas e Esgotos de Roraima (CAER), destinadas a
coordenar o planejamento, executar, operar e explorar os serviços públicos
de saneamento básico (abastecimento d’água e esgotos sanitários) nos
Territórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima, mediante convênios
com os municípios.

Por sua vez, a Lei nº 499/2005, que dispõe sobre a reorganização
administrativa do Estado de Roraima, no art. 42, inciso II, assegura que a CAER integra a
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Administração Pública Indireta do Estado de Roraima, constituindo-se uma Sociedade de
Economia Mista, veja-se:

Art. 42. Integram a Administração Indireta do Poder Executivo Estadual:

d) Vinculada à Secretaria de Estado da Saúde, Companhia de Águas e
Esgotos S.A. – CAER.

Ressalta-se ainda o Estatuto de Criação da CAER, Contrato de Concessão, os
quais comprovam que a empresa é a única responsável pela prestação de tais serviços,
eventos de números 0460908 e 0460909.

Como observa-se, as duas premissas estão atendidas – o que autoriza a
contratação da empresa em comento – em que pese a existência de pendências na
regularidade fiscal.

Tal exceção é possível em razão do sopesamento que deve ser realizado
entre o princípio da continuidade do serviço público em detrimento do princípio da
legalidade, dada as circunstâncias da pretendida contratação, vez que caso não seja
realizada, resultará na paralisação das atividade institucionais por falta de abastecimento
de água tratada e coleta de esgoto. Assim, é o posicionamento do Tribunal de Contas da
União, confira-se:

Acórdão 21/1998 Plenário

Finalizando este ponto, ressalta-se que para que o Princípio da
Continuidade do Serviço Público suplantasse o Princípio da Legalidade seria
imprescindível que o ato em tela tivesse sido
não só exaustivamente motivado, requisito de qualquer ato administrativo,
como também as circunstâncias associadas tivessem sido fartamente
documentadas.

Acórdão 25/1999  Plenário
4.1.2 Asseguram que os fatos acima elencados levaram a procedimentos
`inadequados' por parte da TELEST, todavia sem causar qualquer dano ou
prejuízo ao Erário, como comprovou este próprio Tribunal, mas não
poderiam deixar de ser adotados, sob pena, de além de descumprirem
orientação superior, emanada da TELEBRÁS e do MINFRA, haveria o risco
de paralisação do serviço público de telefonia, pela ausência de
manutenção, contrariando o princípio da (…) continuidade do serviço
público,

[…]
4.3.1Observam que as medidas adotadas, embora não sendo as mais
apropriadas legalmente, objetivaram o atendimento do INTERESSE
PÚBLICO

Acórdão nº 414/2003
Relatório
“Bem de ver, nesse passo, que o voto revisor pecou por omissão ao não se
posicionar acerca da aplicação, ao caso concreto, do princípio da
continuidade dos serviços públicos, sugerido pelo�
Voto do relator
Entretanto, reconheceu o Tribunal, que, no caso, em detrimento da estrita
legalidade, prevaleceu justamente o princípio da continuidade dos serviços
públicos, não caracterizando a omissão alegada pelos embargantes.

Ademais, cabe destacar que Tribunal de Contas da União nos autos do TC
004.389/96-4 (Decisão nº 431/1997 – Plenário) sedimentou o entendimento que é
possível contratar os entes paraestatais detentores do monopólio de serviços públicos
essenciais, mesmo sem a apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
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em respeito ao princípio da continuidade do serviço público e da supremacia do interesse
público, confira-se:

Assunto: Contratação de empresas estatais prestadoras de serviço
público sob o regime de monopólio – Possibilidade, ainda que
inadimplentes com o INSS e o FGTS. Ementa: Consulta formulado pelo
Secretário de Controle Interno do Superior Tribunal de Justiça relativa à
contratação de empresas paraestatais sem a apresentação das certidões
comprobatórias de regularidade junto ao INSS e ao FGTS – Possibilidade de
a Administração Pública contratar os entes paraestatais detentores do
monopólio de serviços públicos essenciais, mesmo sem a apresentação das
citadas certidões – Princípio da continuidade do serviço público e da
supremacia do interesse público – Pagamento dos valores devidos –
Necessidade de apresentação de justificativas devidas e autorização da
autoridade superior do Órgão – Comunicação dos fatos ao Conselho
Curador do FGTS e ao INSS – Remessa de cópia da Decisão, Relatório e Voto
ao responsável – Arquivamento dos autos.

(…)

Decisão O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

(…)

2. responder ao responsável que as empresas estatais prestadores de
serviço público essencial sob o regime de monopólio, ainda que
inadimplentes junto ao INSS e ao FGTS, poderão ser contratadas pela
Administração Pública, ou, se já prestados aos serviços, poderão receber o
respectivo pagamento, desde que com autorização prévia da autoridade
máxima do órgão, acompanhada das devidas justificativas.” (g.n)

No mais, sugere-se ao Setor Demandante que em outros procedimentos que
tenham a aquisição de serviços análogas ao processo em comento colacione aos autos em
momento oportuno: declaração da empresa sobre a exclusividade do serviço e cópia da lei
municipal que determina a criação do serviço e sua abrangência.

É que o art. 26, inciso II, da Lei 8.666/931 determina que seja justificada a
escolha do fornecedor, o que equivale, no caso da contratação direta de fornecimento de
água por inexigibilidade de licitação, a demonstração que se pretende contratar a única
empresa habilitada a fornecer água no território do órgão ou entidade contratante.

3. Previsão de recursos, conforme disponibilidade orçamentária e
financeira, a qual correrá por conta do Programa 03.091.004.2182, Elemento de Despesa
339039, subelemento 44,  fonte 101, conforme documento de nº 0459757, onde existem
recursos disponíveis, em obediência ao que determina o art. 7º, §2º, inciso III, arts. 14 e 38,
caput, todos da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma.

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob
pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

4. Autorização emitida pela Autoridade Competente para abertura do
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processo licitatório em tela, atendimento ao art. 382, da Lei 8.666/93, conforme evento de nº
0459934, bem como aprovação do Termo de Referência, evento de nº 0460047, em
obediência ao art. 14, II, do Decreto 10.024/2019 e art.7º, inciso I da Lei nº 8.666/93.

5. Portaria de Composição da Comissão Permanente de Licitação, evento de
nº 0460910, em atendimento ao art. 38, inciso III, da Lei 8.666/93, ipsis litteris:

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo
ou oficial, ou do responsável pelo  convite.

Por conseguinte, o presente processo encontra-se formalmente regular,
cumprindo com a autorização da abertura, com a apresentação fundamentada da
justificativa a nortear a contratação por inexigibilidade, escolha do prestador de serviço e o
preço, o que, neste aspecto, nada obsta a contratação na forma pleiteada.

Feitas tais digressões, passa-se à análise meritória.

A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 37, inciso XXI,
impôs a regra de realização de licitação pública para todas as contratações da
Administração Pública, estabelecendo que:

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.

Como vê-se do dispositivo supracolacionado, a realização da licitação é uma
regra básica que deve ser observada por toda a Administração Pública (que inclui,
obviamente, este Órgão Ministerial), somente podendo ser afastada em casos excepcionais,
especificamente definidos na legislação ordinária, como no caso ora analisado.

É a Lei nº 8.666/93 que, regulamentando a matéria delineada
constitucionalmente, institui as normas para as licitações e os contratos da Administração
Pública, prevendo as hipóteses de contratação direta (sem a prévia licitação), que podem
ser assim agrupadas:

(i) alienação dos bens e serviços da Administração sem licitação,
denominada “licitação dispensada” (art. 17);

(ii) contratação para a Administração, sem licitação, cognominada de
hipótese de “licitação dispensável” (art. 24);

(iii) inviabilidade de competição, também referida como “licitação
inexigível” (art. 25).

In casu, se aplica a contratação direta mediante inexigibilidade, pois se
trata de licitação inexigível, diante da inviabilidade de competição. Tal hipótese encontra-
se prevista no art. 25, caput, da Lei 8666/1993, in verbis:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial: Grifei.

I – para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
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vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade
ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

III – para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Da leitura da citada norma, depreende-se que as citadas hipóteses de
inexigibilidade são meramente exemplificativas, podendo ocorrer inviabilidade de licitação
que não se enquadre em nenhuma das hipóteses. Desse modo, ocorrendo inviabilidade de
licitação que não se enquadre nos três incisos do art. 25, segundo Marçal Justen Filho “3a
contratação será alicerçada diretamente no caput do dispositivo”, o que se amolda ao caso em
comento. Marçal Justen Filho preleciona o seguinte:

“A redação do art. 25 determina, de modo, inquestionável, que as
hipóteses referidas nos incisos são meramente exemplificativas.
Portanto, pode haver inviabilidade de competição que não se enquadre
em nenhuma das situações referidas nos três incisos do art. 25. Um
exemplo seria a contratação de um determinado fornecedor de serviços
ou produtos dotados de elevada complexidade e grande sofisticação,
relativamente a atividades dotadas de grande potencial nocivo em caso
de falha”. (Justen Filho, MARÇAL. Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos: Lei 8.666/93.18 ed. rev. Atual e Ampl. São
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2016, pag. 575).

No caso posto em análise, a competição é inviável e não se enquadra nos
três incisos mencionados algures, mas sim no caput do art. 25, da Lei 8.666/93, diante da
impossibilidade jurídica de competição – porquanto a Sociedade de Economia Mista
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima – CAER é a única empresa a prestar o serviço de
abastecimento de água e tratamento de esgoto no Estado de Roraima.

Tal inviabilidade jurídica de competição está devidamente comprovada por
meio dos documentos colacionados aos autos, eventos de nºs 0460908 e 0460909, quais
sejam, ESTATUTO DE CRIAÇÃO DA CAER e CONTRATO DE CONCESSÃO.

Registra-se que a CAER foi criada em 04 de março de 1969 por meio do
Decreto-Lei nº 490 de 04 de março de 1969, perfazendo-se a detentora exclusiva dos serviços
de abastecimento de água e coleta de esgotos no Estado de Roraima, conforme art. 1º, veja-
se:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir as seguintes
sociedades de economia mista, denominadas Companhia de Águas e
Esgotos do Amapá (CAESA), Companhia de Água e Esgotos de Rondônia
(CAERD) e Companhia de águas e Esgotos de Roraima (CAER), destinadas
a coordenar o planejamento, executar, operar e explorar os serviços
públicos de saneamento básico (abastecimento d’água e esgotos sanitários)
nos Territórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima, mediante
convênios com os municípios

Destarte, inexiste dúvidas quanto à exclusividade da CAER para fornecer os
serviços ora contratados. Com efeito, menciona-se o objeto e a justificativa constantes no
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Termo de Referência nº 0459068, veja-se:

1 – DO OBJETO:

1.1 Prestação do serviço de abastecimento de água tratada e de coleta de
esgoto, visando atender o Edifício-Sede da PROCURADORIA - GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, Anexo Administrativo, Espaço da
Cidadania e Casa 4 do Conjunto dos Desembargadores em Boa Vista, e nas
Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Pacaraima,
Rorainópolis e São Luiz. 

2 – DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Considerando ser o único fornecedor / concessionário público do
serviço de abastecimento de águas e coleta de esgoto, no Estado de
Roraima, de acordo com DECRETO-LEI Nº 490, DE 4 DE MARÇO DE 1969.

2.2 Considerando que o abastecimento de água: constituído pelas
atividades, infraestrutura e instalações necessárias ao abastecimento
público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e
respectivos instrumentos de medição;

2.3 Considerando que o esgotamento sanitário: constituído pelas
atividades, infraestrutura e instalações operacionais de coleta, transporte,
tratamento e disposição final adequados de esgotos sanitários, desde as
ligações prediais até o lançamento final no meio ambiente;

2.4 Considerando que a drenagem e manejo de águas pluviais urbanas:
conjunto de atividades, infraestrutura e instalações operacionais de
drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final
das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;

2.5 Considerando a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto
de atividades, infraestrutura e instalações operacionais de coleta,
transporte, transferência, tratamento e destinação final do lixo domiciliar e
do lixo originário de varrição e limpeza de logradouros públicos.

2.6 Considerando a necessidade da utilização de água tratada para dar
suporte as atividades regulares, em especial na copa, banheiros, jardins,
conservação do prédio por meio da limpeza, bem como o serviço de coleta
de esgoto, quando existir, faz-se imprescindível a presente contratação;

2.7 Considerando a destinação correta dada aos resíduos sólidos
produzidos por este órgão Ministerial;

2.8 Considerando que o tratamento de água consiste em procedimentos
físicos e químicos que são aplicados na água para que esta fique em
condições adequadas para o consumo. O processo de tratamento livra a
água de qualquer tipo de contaminação, evitando, assim, a transmissão de
doenças, verminoses e endemias como cólera e evitam o lançamento da
poluição dos dejetos humanos nos lençóis freáticos, rios, lagos e nascentes;

2.9 Cabe ressaltar que a contratação do serviço é primordial para o
desenvolvimento das atividades institucionais, pois, sem o fornecimento de
água, fonte vital para a sobrevivência humana, as atividades do órgão
estariam comprometidas.

Sendo assim, a licitação é inviável, considerando que apenas a CAER é
responsável estatalmente pela prestação de serviços de abastecimento de água tratada,
coleta e tratamento de esgoto sanitário, promovendo a saúde pública, o bem-estar social e o
desenvolvimento econômico do Estado de Roraima, como ressaltado acima.

Além do mais, em respeito ao princípio da continuidade, também chamado
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de Princípio da Permanência, que consiste na proibição da interrupção total do
desempenho de atividades do serviço público prestado à população e seus usuários, a
presente contratação é legítima.

Por derradeiro, quanto ao contrato que disporá sobre a relação jurídica das
partes, a lei nº 8.666/1993 deu contornos distintos às contratações em que a Administração
Pública contratante é mera usuária de serviço público. Nessa hipótese, as regras pertinentes
são ditadas pelo concessionário ou permissionários, sem sujeição a algumas regras do
referido diploma. É nesse sentido o comando do art. 62, §3º, II, da Lei nº 8.666/93.

Entretanto, esta Assessoria Jurídica não vislumbra óbice a possibilidade de
substituição do instrumento de contrato por outro equivalente, conforme determina o
citado art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93.

Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica lastreada nos princípios da
eficiência e continuidade do serviço público, manifesta-se pela Inexigibilidade de Licitação
para contratação direta da Sociedade de Economia Mista Companhia de Águas e Esgotos de
Roraima – CAER (CNPJ 05.939.467/0001-15), no valor total de R$ 29.731,00 (vinte e nove mil,
setecentos e trinta e um reais), para o fornecimento de água tratada e de coleta de esgoto,
visando atender o Edifício-Sede e Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e “Casa 4” do
Conjunto dos Desembargadores e das Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim,
Mucajaí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz, cujos imóveis são pertencentes ou utilizados
pelo Ministério Público do Estado de Roraima, no exercício de 2022.

É o parecer, salvo melhor juízo, o qual submete-se à apreciação da
Procuradoria-Geral de Justiça.

1Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento
previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de
5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

2Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual
serão juntados oportunamente:

3Justen Filho, MARÇAL. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei
8.666/93.18 ed. rev. Atual e Ampl. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2016, pag. 575.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO DOS SANTOS
CHAVES, Assessor(a) Jurídico, em 08/02/2022, às 08:50, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0463137 e o código CRC 36FD744D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DECISÃO/PGJ

PROCESSO SEI nº 817/2022-40

ORIGEM: Departamento Administrativo

ASSUNTO: Prestação do serviço de abastecimento de água tratada e de coleta de esgoto,
visando atender o Edifício-Sede, Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e “Casa 4” do
Conjunto dos Desembargadores e das Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí,
Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz, cujos imóveis são pertencentes ou utilizados pelo
Ministério Público do Estado de Roraima, no exercício de 2022.

 

 

 

 

1. Acolho, como razões de decidir, o parecer jurídico constante no evento de
nº 0463137 – em respeito ao princípio da motivação.

 

2. Autorizo a contratação com a sociedade de economia mista, Companhia
de Águas e Esgotos de Roraima – CAER, inscrita no CNPJ sob nº 05.939.467/0001-15, com
fundamento no art. 25, caput, da Lei 8.666/1993, pelo valor de R$ 29.731,00 (vinte e nove mil,
setecentos e trinta e um reais), para o fornecimento de água tratada e de coleta de esgoto,
visando atender o Edifício-Sede e Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e “Casa 4” do
Conjunto dos Desembargadores e das Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim,
Mucajaí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz, cujos imóveis são pertencentes ou utilizados
pelo Ministério Público do Estado de Roraima, no exercício de 2022.

 

3. À CPL para providências ulteriores.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA CARNEIRO COSTA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 08/02/2022, às 12:19, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0463156 e o código CRC 746DA909.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI: 19.26.1000000.0000817/2022-40

OBJETO:

Pagamento de despesas com a prestação de serviço de
abastecimento de água tratada e coleta de esgoto, visando atender
ao Edifício-Sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de
Roraima, Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e "casa 4" do
Conjunto dos Desembargadores, em Boa Vista, e nas Promotorias
de Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Caracaraí, Pacaraima,
Rorainópolis e São Luiz, no Exercício 2022.

FUND. LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93

CONTRATADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA –
CAER (CNPJ 05.939.467/0001-15)

VALOR: R$ 29.731,00 (vinte e nove mil, setecentos e trinta e um reais)

RATIFICAÇÃO: Janaína Carneiro Costa
Procuradora-Geral de Justiça

DATA DA
ASSINATURA:

8 de fevereiro de 2022

 

 

Documento assinado eletronicamente por KATIUSCIA CARVALHO
ALBUQUERQUE TELES, Presidente da Comissão Permanente de
Licitação - Em Exercício, em 09/02/2022, às 10:49, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0463674 e o código CRC 01D46404.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

OFÍCIO - CPL - Nº 12/2022

 

Ao Ilustríssimo Senhor 
HUDSON INÁCIO DE SOUZA JÚNIOR 
Diretor da Imprensa Oficial do Estado de Roraima
Boa Vista – RR

 

Assunto: Publicações de 9/2/2022.

 

Senhor Diretor,

 

Ao cumprimentá-lo, encaminho, para publicação no Diário Oficial do Estado de Roraima, arquivo contendo
o expediente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO;
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

 

At.te,

 

Documento assinado eletronicamente por KATIUSCIA CARVALHO
ALBUQUERQUE TELES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
Em Exercício, em 09/02/2022, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0464224 e o código CRC F5C83721.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO 
SEI:

19.26.1000000.0000817/2022-40

OBJETO:

Pagamento de despesas com a prestação de serviço de abastecimento de 
água tratada e coleta de esgoto, visando atender ao Edifício-Sede da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima, Anexo Administrativo, 
Espaço da Cidadania e "casa 4" do Conjunto dos Desembargadores, em Boa
Vista, e nas Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, 
Caracaraí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz, no Exercício 2022.

FUND. LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93

CONTRATADO:
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA – CAER (CNPJ 
05.939.467/0001-15)

VALOR: R$ 29.731,00 (vinte e nove mil, setecentos e trinta e um reais)

RATIFICAÇÃO:
Janaína Carneiro Costa
Procuradora-Geral de Justiça

DATA DA 
ASSINATURA:

8 de fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por KATIUSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE 
TELES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Em Exercício, em 
09/02/2022, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0463674 e o código CRC 01D46404.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DO IDOSO E DIREITO ÀPROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DO IDOSO E DIREITO À
EDUCAÇÃOEDUCAÇÃO

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

NOTÍCIA DE FATO N° 005/2022
COMARCA: BOA VISTA
PESSOA CIENTIFICADA: 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL – SETRABES

Ciente do expediente em espeque. 
Conforme Relatório Informativo/SETRABES acostado aos autos, esta Promotoria de Justiça foi informada
acerca do falecimento do idoso AFONSO ALVES DOS SANTOS, o qual se encontrava acolhido no Abrigo
Maria Lindalva Teixeira de Oliveira. Ex positis, não há motivos para a continuidade deste procedimento,
razão pela qual PROMOVO o seu ARQUIVAMENTO, com fundamento no artigo 4º, inciso I, da Resolução
n.º  174/2017,  com  a  redação  dada  pela  Resolução
n.º 189/2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).

Membro do Ministério Público: ÉRIKA LIMA GOMES MICHETTI – Promotora de Justiça
Data: 12 de janeiro de 2022

NOTÍCIA DE FATO N° 006/2022
COMARCA: BOA VISTA
PESSOA CIENTIFICADA: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL - 
SETRABES

Conforme Relatório Informativo/SETRABES acostado aos autos, esta Promotoria de Justiça foi informada
acerca do falecimento do idoso MIGUEL PEREIRA DA SILVA, o qual se encontrava acolhido no Abrigo
Maria Lindalva Teixeira de Oliveira. Ex positis, não há motivos para a continuidade deste procedimento,
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Edição N°: 4138 Boa Vista-RR, 10 de fevereiro de 2022 Página 229

Voltar ao topo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI: 19.26.1000000.0000784/2022-38

OBJETO:
Pagamento de despesas com o fornecimento de energia elétrica visando atender ao Edifício-Sede, Anexo 
Administrativo, Espaço da Cidadania e “casa 4” do Conjunto dos Desembargadores e às Promotorias de 
Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Caracaraí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz, cujos imóveis 
são pertencentes ou utilizados pelo Ministério Público do Estado de Roraima, no exercício de 2022.

FUND. LEGAL: Art. 24, XXII, da Lei nº 8.666/93
CONTRATADO: RORAIMA ENERGIA S/A (CNPJ 02.341.470/0001-44)

VALOR: R$ 647.969,75 (seiscentos e quarenta e sete mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco 
centavos)

RATIFICAÇÃO: Janaína Carneiro Costa 
Procuradora-Geral de Justiça

DATA DA ASSINATURA:  8 de fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por KATIUSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES, Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação - Em Exercício, em 09/02/2022, às 10:48, conforme art. 1º, III, “b”, da 
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0463681 e o código 
CRC DE71A3CF.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI: 19.26.1000000.0000817/2022-40

OBJETO:

Pagamento de despesas com a prestação de serviço de abastecimento de água tratada e coleta de esgoto, 
visando atender ao Edifício-Sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima, Anexo 
Administrativo, Espaço da Cidadania e “casa 4” do Conjunto dos Desembargadores, em Boa Vista, e nas 
Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Caracaraí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz, 
no Exercício 2022.

FUND. LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93
CONTRATADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA – CAER (CNPJ 05.939.467/0001-15)
VALOR: R$ 29.731,00 (vinte e nove mil, setecentos e trinta e um reais)

RATIFICAÇÃO: Janaína Carneiro Costa 
Procuradora-Geral de Justiça

DATA DA 
ASSINATURA: 8 de fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por KATIUSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES, Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação - Em Exercício, em 09/02/2022, às 10:49, conforme art. 1º, III, “b”, da 
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0463674 e o código 
CRC 01D46404.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORIA GERAL

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 003 - PGJ, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que se encontra vago 01 (um) cargo de Promotor de Justiça para a Promotoria de Justiça da Comarca de Bonfim, a ser preenchido por REMO-
ÇÃO VOLUNTÁRIA, pelo critério de ANTIGUIDADE, nos termos dos arts. 114 e 115, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 e do Regimento Interno 
do Conselho Superior do Ministério Público. 

Os interessados dispõem de 10 (dez) dias úteis para se habilitarem, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste Edital no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. 

Os requerimentos de inscrição deverão ser endereçados ao gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Roraima, até às 
18h do último dia do prazo, devidamente digitalizados e registrados no SEI.

Findo o prazo para inscrição, sem que haja candidatos inscritos, far-se-á publicação de edital de promoção. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
(Assinado Eletronicamente)
Janaína Carneiro Costa
Procuradora-Geral de Justiça
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Usuário: LUIZ MARDEN MATOS CONDE

Órgão: PGJ

Data: 10/02/2022 09:56:11

Versão: 1.0.870 (20/08/2018)

Informações salvas com sucesso!

Informações detalhadas da inexigibilidade nº. 817/2022

                             

Inexigibilidade: 817/2022Inexigibilidade: 817/2022

Identificador no TCE: 63144 Valor da inexigibilidade: 29.731,00
Soma dos lotes: 29.731,00
Soma das dotações: 29.731,00
Valor do resultado: 29.731,00
(Valor da inexigibilidade - Valor do resultado): 0,00

 
Enviada: Sim

Processo administrativo: 817/2022

Data da inexigibilidade: 09/02/2022
Data do primeiro envio: 10/02/2022
Data do último envio: 10/02/2022

Com. Lic. responsável: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL / PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA DE RORAIMA

Orgãos participantes: PGJ
Finalidade : Serviços
Modalidade : Inexigibilidade
Regime de Execução : Empreitada por preço global
Critério de Adjudicação: Por Item
Categoria do Objeto: FORNECIMENTO DE ÁGUA, TRATAMENTO E COLETA DE ESGOTO
Fundamentação Legal Lei 8.666/1993, art. 25 - inviabilidade de competição
Justificativa: Prestação do serviço de abastecimento de água tratada e de coleta de esgoto.

Objeto:
Prestação do serviço de abastecimento de água tratada e de coleta de esgoto, visando atender o Edifício-Sede da PROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE RORAIMA, Anexo Administrativo, Espaço da Cidadania e Casa 4 do Conjunto dos Desembargadores em Boa Vista, e nas Promotorias de
Justiça de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz.

Dados do resultadoDados do resultado

PublicaçõesPublicações

Lote(s)Lote(s)

Anexo(s)Anexo(s)

Histórico de transaçõesHistórico de transações

Histórico de solicitações de ediçãoHistórico de solicitações de edição

Empenhos(s)Empenhos(s)

Inconsistência(s) preliminar(es)Inconsistência(s) preliminar(es)

Início     Mensagens Sair    Criar  Pendências   Contratos Pesquisar Configurações Ajuda

EmpenhoEmpenho SuspenderSuspender RevogarRevogar AnularAnular VoltarVoltar
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

MANIFESTAÇÃO

 

Concluídos os procedimentos nesta Comissão Permanente de Licitação.

Encaminho os autos para o Departamento Orçamentário e Financeiro para providências
quanto a emissão da Nota de Empenho.

Documento assinado eletronicamente por KATIUSCIA CARVALHO
ALBUQUERQUE TELES, Presidente da Comissão Permanente de
Licitação - Em Exercício, em 14/02/2022, às 14:21, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0466359 e o código CRC 71C033A5.
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